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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARACRUZ-ES. 

 

A vereadora Mônica de Souza Pontes Cordeiro, infra-assinado, vereadora em 
pleno exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a 
Vossa Excelência, com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o 
art. 106, II do Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das 
Indicações ora apresentadas. 

INDICAÇÃO 

No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que oficie 
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, indicando-o providenciar junto à Secretaria 
responsável, que adote as medidas cabíveis para implantação de uma unidade de 
saúde de porte 5 em Barra do Riacho. 

JUSTIFICATIVA 

 
A unidade de saúde de porte 5 envolve a implementação de um serviço de 
saúde que oferece um conjunto abrangente de atenção primária à saúde, 
além de um acesso qualificado e humanizado à população. O porte 5 é 
caracterizado por ter uma estrutura maior e mais complexa, capaz de 
atender uma população mais extensa e com maior diversidade de 
necessidades de saúde. A unidade de porte 5, tem uma estrutra mais 
robusta e podem incluir: 

 Atendimento de urgência e emergência: Serviços para situações 
que requerem atenção imediata. 
 

 Consultas especializadas: Médicos especialistas em diversas 
áreas, coomo pediatria, ginecologia, ortopedia, entre outros. 
 

 Exames laboratoriais: Possibilidade de realizar exames de sangue, 
urina e outros testes diagnósticos. 
 

 Serviço de saúde mental: Atendimento psicologico e psiquiátrico. 
 

  
 Fisioterapia: Tratamento para reabilitação fisica. 

 
 Vacinação: Campanhas e imunizações para a população. 

 
 Programas de prevenção: Iniciativas voltadas para a saúde 

pública, como controle de doenças e promoção da saúde . 
 
 Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 340031003400350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Espero ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, 
subscrevo-me. 
 
 
Aracruz/ES, 18 de Fevereiro de 2025 

 
                                  
 

                                  Monica de Souza Pontes Cordeiro 
                                      Vereadora
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